
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada a EXCELENTÍSSIMA 

SENHORA PREFEITA CRISTHINE SAMORINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Reforço do policiamento 
preventivo na Rua Edmundo de Oliveira, em Santa Luíza, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação solicita aos órgãos competentes o reforço do policiamento 
preventivo na Rua Edmundo de Oliveira, no bairro Santa Luíza, especialmente 
no período a partir das 17h, em razão de relatos de moradores sobre situações 
que vêm gerando insegurança na região. 

Segundo informações da comunidade local, há recorrente permanência de 
pessoas em áreas públicas da via durante o final da tarde e o período noturno, 
sendo relatadas ocorrências relacionadas ao consumo de entorpecentes, fato 
que tem causado preocupação entre moradores, trabalhadores e demais 
usuários do local. 
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Diante desse cenário, os moradores entendem que a intensificação do 
policiamento preventivo poderá contribuir para a inibição de práticas 
irregulares, o fortalecimento da sensação de segurança e a promoção de maior 
tranquilidade para aqueles que residem, trabalham ou circulam pela região. 

Dessa forma, solicita-se que os órgãos competentes avaliem a adoção das 
medidas necessárias para reforçar a presença das forças de segurança no local, 
especialmente nos horários de maior incidência das ocorrências relatadas, 
contribuindo para a preservação da ordem pública e da qualidade de vida da 
população. 

 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 16 de junho de 2026 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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